
 

 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2023 

 

 

PREÂMBULO 

 

O Município de São Gotardo, através da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo, no uso de 

suas atribuições, torna pública a realização do Edital de Chamamento Público nº 03/2023, com base na 

cooperação federativa, observado o art. 37 da Constituição Federal de 1988. 

 

1. DO OBJETO 

 

O Edital de Chamamento Público tem por objeto cadastrar pessoas jurídicas (empresas) e pessoas físicas 

interessados, no apoio cultural, do II Flisangô - Festival Literário de São Gotardo/MG, a realizar-se nos dias 30, 

31de agosto e 01 de setembro na Praça São Sebastião de São Gotardo/MG. 

 

2. DOS PROCEDIMENTOS PARA O RECEBIMENTO DAS DOAÇÕES 

 

Os interessados em realizar o cadastro de Parceiro/Apoiador Cultural do II Flisangô - Festival Literário de 

São Gotardo, deverá se cadastrar na Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo através do Formulário de Inscrição 

do Potencial Parcerio/Apoiador na Praça Sebastião, nº62, centro de São Gotardo/MG, acompanhada de: 

 

a) Comprovante de inscrição no CNPJ/CPF; 

b) Declaração de Pleno Atendimento (pessoa jurídica) ou Declaração de Idoneidade. 

c) Prova de Regularidade fiscal para todos os tributos federais, inclusive contribuições previdenciárias, 

tanto no âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, em um 

único documento. 

d) Certidão negativa de débitos quando a dívida junto à Receita Estadual, da unidade de federação da sede 

da licitante. 

e) Certidão negativa de tributos municipais, emitida pela Prefeitura da sede do licitante. 

f) Prova de regularidade relativa ao FGTS (Fundo de Garantia por tempo de Serviço) demonstrando 

situação regular (pessoa jurídica). 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista – CNDT. 

 

 Os interessados deverão encaminhar Formulário de Inscrição do Potencial Parcerio/Apoiador até a data 

de 04/08/2023, às 17 horas, no endereço acima indicado. 

 Em caso de comparecimento de número maior de empresas ou pessoas físicas acima do número de cotas 

disponíveis, o critério de classificação será pela empresa com maior tempo de atuação no mercado. 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

  

O Apoio Cultural poderá ser formalizado por pessoas jurídicas (empresas) e pessoas físicas, interessadas 

em apoiar o II Flisangô - Festival Literário de São Gotardo, de acordo as cotas de apoio descritas neste edital. 

 O apoio se dará através da contratação e pagamento de serviços destinados à realização do evento. Não 

havendo transferência de recursos diretamente para o Município. 

 

4. DAS VEDAÇÕES 

 

Não serão admitidas propostas de apoio nas seguintes hipóteses: 

I. quando   apresentadas   por   pessoas   jurídicas   declaradas   inidôneas, suspensas ou impedidas de 

licitar e contratar com a administração pública, condenadas por ato de improbidade administrativa ou 

condenadas em processo de apuração de responsabilidade pela prática de atos lesivos contra a administração 

pública, nos termos da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 



 

 

 

 

5. DA CONTRAPARTIDA AO PARCEIRO/APOIADOR 

 

O Parcerio/Apoiador terá as seguintes contrapartidas: 

 

a)  Divulgação do parcerio em som volante e mídias digitais; 

b)  Citação do parceiro durante os paineis e apresentações do evento; 

c)  Divulgação da marca.  

 

Serão disponibilizadas 33(trinta e três) cotas de apoio. 

 

6. DAS COTAS 

 

São destinadas as seguintes cotas:  

 

a) 5(cinco) no valor de R$1.000,00; 

b) 5(cinco) no valor de R$1.500,00; 

c) 6 (seis) no valor de R$2.000,00; 

d) 7(sete) no valor de R$5.000,00; 

e) 3(três) no valor de R$10.000,00; 

f) 7(sete) no valor de R$15.000,00. 

 

 

São Gotardo/MG, 14 de julho de 2023. 

 

 

 

 

 

______________________________________________ 

Adriene Inês Selenita dos Santos 

Secretária Municipal de Cultura, Esporte e Turismo 



 

 

ANEXO I 

 

 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO DO PARCEIRO/APOIADOR 

Razão Social (no caso de PJ - pessoa jurídica) ou nome completo (no caso de pessoa física): 

CPNJ (no caso de PJ) ou RG e CPF (no caso de pessoa física): 

Endereço Completo: 

Município: UF: CEP: 

Nome do Representante Legal (no caso de PJ): 

Cargo do Representante Legal (no caso de PJ): 

RG e CPF do Representante Legal (no caso de PJ): 

Telefone Fixo: Telefone Celular: 

E-mail: 

Tipo de Cota: ( ) 

( ) 

( )  

Declaro estar ciente de que as informações ora fornecidas são de minha inteira responsabilidade e 

de que a participação no presente edital implica plena concordância com seus termos e anexos. 

          de de 2023. 

 

 

 

 

 
Assinatura do Representante Legal da PJ ou da Pessoa Física 



 

 

 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Eu, (nome) , nacionalidade, profissão, estado civil, R.G., CPF, residente e domiciliado, bairro, cep, 

declaro sob as penas da lei, que sou pessoa de idonei- dade moral ilibada perante a sociedade e órgãos públicos 

representativos dos poderes competentes, nada havendo que desabone minha conduta. 

 

Local, data 

 

 

 

 

______________________________________________ 

Assinatura 



 

 

ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO 

 

 

Sob as penas da lei, para os devidos fins e especialmente para o Chamamento público nº. 03/2023, promovido 

pela Prefeitura de São Gotardo-MG, a empresa ________________________________, inscrita no CNPJ/MF 

sob n.º _____________________,com sede à __________________________, no município de 

_________________________, pelo seu representante legal, infra identificado, DECLARA: 

 

Que conhece e aceita o inteiro teor completo do edital do Chamamento Público supra identificado, ressalvado 

o direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e informações necessá- rias para o 

cumprimento integral das obrigações deste chamamento; 

 

Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para habilitação e contratação com a administração pública; 

 

Que para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 

n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; 

 

Declara, ainda, estar ciente da obrigatoriedade de informar ocorrên- cias posteriores. 

 

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade.  

 

 

(Local e data) , de de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

Assinatura e carimbo do CNPJ 
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